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Exmo. Sr.
Vereador Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o atl. 137, § 3" inciso Vlll

do Regimento lnterno desta Casa, após ouvido o Plenário, INDICO a V. Ex. o envio de expediente

MoÇÂo DE REpuDro A coNCESStoNÁRtA vtA o4o.

JUSTIFICATIVA

O descaso e a irresponsabilidade das autoridade competentes e da

concessionária Via 040, deixam a via em total estado de abandono, apesar da cobranÇa

de pedágio seguir normalmente. Número de acidentes aumenta, inclusive com vítimas

fatais, no trecho entre Belo Horizonte e Congonhas.

Registros de acidentes e a elevada incidência praticamente nos mesmos locais na

BR-040, entre Belo Horizonte e Congonhas, não deixam qualquer oportunidade para

contraposições. As falhas são de engenharia e de manutenções paliativas e,

definitivamente, náo sáo dos usuários. Usuários são vítimas. A repetiçáo de acidentes

nos mesmos locais, envolvendo veículos e motoristas distintos, não deixam qualquer

dúvida. lsto é um acinte aos usuários, à sociedade e aos órgãos de fiscalização e

controle.

Congonhas, 14 de Março de 2022
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